
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS SUPERIORES
CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO

RESOLUÇÃO N° 10/75

O  Vice-Reitor  da  Universidade  Federal  de 

Pelotas, Presidente do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, 

no uso de suas atribuições e, de acordo com a decisão do plenário em 

sessão de 11 de novembro de 1975,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de 

regulamentar  o  que  dispõe  o  Artigo  196  do  Regimento  Geral  da 

Universidade, resolve:

1. O aluno que faltar às avaliações por motivo 

de participação nas atividades previstas no Artigo 196 do Regimento 

Geral,  terá  direito  a  fazê-las  em  oportunidade  especial,  mediante 

apresentação  pelo  estudante  de  comprovante,  assinado  pela 

autoridade competente,  Chefe  do  Departamento a  que pertença  a 

respectiva disciplina.

Pelotas, 24 de novembro de 1975.

Prof. Alexandre A. Valério da Cunha

- Presidente do COCEP -


